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PROJETO DE LEI Nº 96 DE 2023

REDAÇÃO FINAL

A ssegura condições condignas aos
advogados inscritos na Ordem dos
Advogados do Brasi l Seccional    
Distrito Federal – OAB-DF, nas   
delegacias de polícia civi l do    
Distrito Federal, quando no  
exercício efetivo de suas  
atividades profissionais, e dá  
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1º  Nas delegacias de polícia do Distrito Federal, devem ser reservadas à Ordem
dos Advogados do Brasil Seccional Distrito Federal – OAB-DF dependências para uso dos
advogados no exercício da atividade profissional.

§ 1º As dependências de que trata este artigo devem ter áreas que propiciem aos
advogados usuários dignas condições de trabalho.

§ 2º Em qualquer obra ou serviço de reforma, modificação, ampliação ou redução do
prédio, são reservadas ou preservadas as dependências de que trata este artigo.

A rt. 2º   Fica vedada a utilização das dependências reservadas à Ordem dos
Advogados do Brasil Seccional Distrito Federal – OAB-DF para finalidade diversa da prevista
no art. 1º.

A rt. 3º  A administração das dependências de que trata o art. 1º cabe à Ordem dos
Advogados do Brasil Seccional Distrito Federal – OAB-DF.

A rt. 4º  Esta Lei entra em vigor 180 dias a contar da data de sua publicação.

A rt. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de junho de 2023.

MA NOEL Á LVARO DA  COSTA  

Secretário Legislativo
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